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Estado do Paraná

7817LEI N°

Institui, no Calendário Oficial de

Eventos do Município de Cascavel,

as “Olimpíadas Católicas”.

Faço saber que a Câmara Municipal de Cascavel, Estado do Paraná, aprovou, de

autoria do Vereador Tiago Almeida/Republicanos, e eu. Prefeito Municipal, sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos do Município de Cascavel,

as “Olimpíadas Católicas”, a serem realizadas anualmente, na primeira quinzena de

dezembro.

Parágrafo único. A data a que se refere o caput deste artigo deverá ser inclusa

no Anexo I da Lei Municipal n.° 7.685, de 18 de setémbro de 2024.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.

Gabinete do Prefeito Municipal
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